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Mensagem Justificativa ao 

Projeto de Lei CM Nº 04-02/2018 

 

Santa Clara do Sul, 07 de novembro de 2018. 

                          

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Atendendo solicitação do Vereador Márcio Luiz Haas do PTB, apresentamos o presente 

projeto de lei que concede o título de cidadã santa-clarense a Sra. Nelma Eronita Fritsch.  

Nelma Eronita Jasper nasceu em 05/03/1932, na localidade de Nova Westfália, 

município de Taquari. Passou a residir em Teutônia, município de Estrela aos 5 anos  de idade. 

Em 1947 seus pais transferiram residência para Lajeado, onde se casou em 1950 com José 

Lorton Fritsch, hoje aposentado como auxiliar Administrativo do DAER, e aonde nasceram 

também seus dois filhos: Roi José, médico veterinário, casado com Claudia Weissheimer, pai 

de três filhas e avô de 5 netos, um falecido. E Joel, casado com Alzira dos Santos, professor de 

Educação Física, aposentado, tendo duas filhas enteadas.  

Residiu em Santa Catarina por dois anos, quando voltaram a Lajeado, residiram por 52 

anos no mesmo endereço. Em 2011 passaram a morar em Estrela, devido às enchentes. 

É professora estadual aposentada desde abril de 1985. Sua formação: Curso primário no 

Grupo Escolar de Teutônia; Curso ginasial no Colégio São José, Lajeado; dois anos de Curso 

Normal Rural de Santa Cruz do Sul; Curso de Suficiência em Língua Portuguesa na UFRGS; 

Curso Normal na Escola Madre Bárbara; Licenciatura em Língua Portuguesa e Literatura – 

Inglês na FATES hoje UNIVATES; Curso de Pós Graduação em Teoria, Métodos e Técnicas 

de Ensino na UNISINOS; Curso de Aperfeiçoamento em Avaliação do Ensino de Segundo 

Grau na PUC; Professora concursada pelo Estado do RS, como Auxiliar de Ensino e professora 

concursada pelo município de Lajeado. 

Educandários de atuação: Esc. Rural de Sampaio, Esc. Municipal São João, de 

Moinhos; Esc. Rui Barbosa, centro, hoje extinta; Grupo Escolar Fernandes Vieira e Ginásio 

Cenecista de Santa Clara, todas no município de Lajeado; Esc. Ginasial Santa Teresinha, em 

Cruzeiro do Sul; Escola Normal Madre Bárbara e Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, 

onde se aposentou, ambas em Lajeado. Exerceu o magistério desde o Jardim de Infância até o 

2° grau, passando por todas as séries do primário; depois em Língua Portuguesa, Redação e 
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Expressão e Didática. Exerceu além do magistério, a Coordenação Pedagógica e Assessoria de 

Administração no Colégio Castelo Branco. Após aposentada, exerceu a função de 

coordenadora dos cursos de informática nos cursos da empresa Módulo Informática, a primeira 

de Lajeado. Atualmente dedica-se a atividades como voluntária a três entidades e curte a sua 

família, agora já com quatro bisnetas.  

 

Sua trajetória em Santa Clara do Sul começou em janeiro e fevereiro do ano de 1967, 

onde ministrou o curso de admissão ao ginásio, sendo que em março daquele ano começaram 

as aulas para cerca de 40 alunos, onde ela foi a primeira professora do CNEG que mais tarde 

passou a se chamar CNEC. Foi a professora de português, sendo o grupo dividido em duas 

turmas A e B. Ministrou aulas para 21 turmas, que eram divididos em 3 turmas por turno. 

Estima-se que tenham passado em torno de 1.500 alunos por seus ensinamentos. Entre os anos 

de 1969 a 1971 foi a diretora do colégio, depois passou o cargo para o professor Ângelo Braun. 

Também foi coordenadora da escola, e depois foi assessora na administração da escola. 

Encerrou sua trajetória na escola em 1974. Referente ao ensino, Nelma é considerada um marco 

no município de Santa Clara do Sul.  

 

A professora Nelma Eronita Fritsch declara saudosa que “faria tudo outra vez, com 

muito mais dedicação e com muito, muito mais empenho”. 

 

Estando demonstrada a importância e atuação da Senhora Nelma Eronita Fritsch no 

município de Santa Clara do Sul, entendemos que é plenamente justificável a concessão do 

título de cidadã santa-clarense.  

 

No aguardo da apreciação e aprovação da matéria,  

     

Atenciosamente, 

 

 Márcio Luiz Haas 

Vereador PTB 

  

Sr.  

Eduardo Ferla 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Santa Clara do Sul – RS 
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PROJETO DE LEI CM Nº 04-02/2018 

 

                                                                 

 

Concede o Título de Cidadã santa-clarense a Senhora 

Nelma Eronita Fritsch e dá outras providências. 

 

 

 

 

PAULO CEZAR KOHLRAUSCH, Prefeito Municipal de Santa Clara do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã santa-clarense a Senhora Nelma Eronita 

Fritsch , como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao Município de Santa Clara 

do Sul. 

 

Art. 2º O Poder Legislativo realizará sessão solene para a entrega do referido título.  

       

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala de Sessões, 07 de novembro de 2018.  

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

          

Márcio Luiz Haas 

Vereador PTB 
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